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eSTAE>OBQRlO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

, po PRE;tr~TO 
DEC RET 0 N. O 0660 .DE ;2+ DE AGOSTO DE 2009. 

EMENTA' Altera a estrutura administrativa 
ria Secretari.a Municipal de SaNde 
e dd outras providenaas. 

~.-:t. . _ . . , 0 J:I.~FEITq MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
l{~~J~o :1JJ:(Y.ae-Wa1tz'irlbTiiroej- 'legais, com base no Ofido n. () 809/ SMS / GAB / 2009, 
~ . ,. - -
f ~ ... 

, f"· '. ~ t 

- r .I' , 
DECRETA . . 

Art. 1." - A S eerctaria Municipal de S atide passara a funcionar com as 
modificafoes descritas nosartigos seguintes. 

Art. 2.0 - Junto ao Hospital Municipal Duque de Caxias jiCtJI/I ,ex,tintas a 
Divisao de Paci8(ltes Intef71o~ e a Divz'oao dt RH, extinguinrio-se, por conseguinte, os Ca'l,os 'em 
Comissao, Sfmbolo CCI3, a efas inerentes. 

Art. 3." - Junto a Direfao Administrativa do Posto de Assistencia Medica 
(PAM), fica etiJ.da'iII1ia .Div6ao de Apoio Administrativo, criando-se, PfW_ cOnseguill1ej j~ (um) 
Qi'l.P t!!1, C{jff1issao,. Sillibolo 'eci 3, a ela inerente. . I 

A14. 0 ~1111ttO.-a 'Sflbse'cretarla de Atenfao a Satidt fica criada uma Divisao de 
Apoio Administrativo, criando-se, por conseguinte, 1 (um) Ca'l,o em Comissao, Simbolo 
CCI3, a ela in-emzte. 

Art. 5. 0 - As atribuifoes dos Titulares dos O'l,aos ora criados, vao expostas no 
Anexo (; nico que a este acompanha. 

. Ant' 6." -"BsfiDeCreto ekirard em Wgor na data de sua publicarao, revogadas as 
disposifoes em cmitrario, produ'-?fndo efeitos a contar de 17 de agosto de 2009. 

Preftitura Municipal de Duque de Caxias, em cR.~ de agosto de 2009. ---l-I ::> . 

. I JG5E.~IL6 iioW'i?ANfbS FWO 
Preftito Municipal r ,,-------



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O      N.º  5666    ,DE   27  DE  AGOSTO  DE 2009. 
 
 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
            da Secretaria Municipal de Saúde 
            e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Ofício n.º 809/SMS/GAB/2009, 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - A Secretaria Municipal de Saúde passará a funcionar com as 
modificações descritas nos artigos seguintes. 

 
Art. 2.º - Junto ao Hospital Municipal Duque de Caxias ficam extintas a 

Divisão de Pacientes Internos e a Divisão de RH, extinguindo-se, por conseguinte, os Cargos em 
Comissão, Símbolo CC/3, a elas inerentes. 

 
Art. 3.º  – Junto à Direção Administrativa do Posto de Assistência Médica 

(PAM), fica criada uma Divisão de Apoio Administrativo, criando-se, por conseguinte, 1 (um)  
Cargo em Comissão, Símbolo CC/3, a ela inerente. 

 
Art. 4.º - Junto à Subsecretaria de Atenção à Saúde fica criada uma Divisão de 

Apoio Administrativo, criando-se, por conseguinte, 1 (um) Cargo em Comissão, Símbolo 
CC/3, a ela inerente. 

 
Art. 5.º – As atribuições dos Titulares dos Órgãos ora criados, vão expostas no 

Anexo Único que a este acompanha. 
 
Art. 6.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 17 de  agosto de 2009. 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  27   de  agosto de 2009. 
 
 

 
           JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                                Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO D0 RIO'OCuANEIRO 
PREFEITURA MUNICtPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

NETE DO PREFEITO 

ANEXO UNICO 
. QUE A,uOMPANHA 0 DECRETO N. o S666 ~/oB" 

ORGANOGRAMA DESCRITlVO 

~ "' ~ 1~~;;Alp ,.Clt.re ., . ~ . "f;J60 We A}JiJ~'o Administrativo~ 51mboJo 1(3C/3; 
) , ~ da S ub.secretaria tie Ateflfiio d S aude, compete: 

.. • r ~ 

.. a) recepcitm,ar, marcar audiencia e encaminhar as autoridades, seroidores e pessoas 
em geral que des~jarem comunicar-se com 0 5 uhsecretdrio; 
b) orgpnizar a manter atualizado 0 cadastro de autoridades, entidades e pessoas de 
relacionamento do S ubsecretdrio; 
c) executar a retiaya~ ' l!Jitial de 'assuiztOJ de ordem a'dministrativa da Su'b~ecretaria 
de A tenfiio d S aude; 
d) coordenar e superoisionar as atividades de digitafiio e 0 tramite dos documentos 
qftciais da S ubsecretaria de Atenfiio d S aude; 
e) org,anizar, programar e controlar a expedifiio de convites para as solenidades 
ojiciais; . . . 
j) . tlJn",()!ar J kgj1iro·i,}ffprotocdlo dtii dotUmentos e eorrespohdendas diriiidas e / au 
expediriaspela Subsecretaria de Atenfiio d Saude; . 
g) mctntet j brganizado 0 arquivo dos documentos emitidos e recebidos pela 
S ubsecretaria de Atenfiio 'a S aude; 

~ h) organizar, coordenar e orientar as atividades de documentafiio, itiformafiio e 
arquivo, no 4mhito da Sub.rccretflriatie A tenftlo d 5 aude; e 
tJ e!Xercer''Ouirasatribulloes conforme delegaftlO ou designaftlO do S ubsecretdrio. 

2 - 'Ao ebefe tIll DiVisiio de Apoio Administrativo, SfmhoJo Cel3, 
ria Direftlo Administrativa do PAM, compete: . 
a) jYirJvldeliciaf os encafl1inhamentos administrativos deiorrentes das demandaj da 
Di"rafJ Atfjinistrativq· do PAM; ' . . 
'b) oi'gtinizar"(lS tt'ft1JilJatief de dotumenta;tlo, informaflio e arquivo, no ambito de sua 
atuafao; 
c) oferecer suporte administrativo ao Diretor Administrativo; 
d) s1!Pervisionar os seroifos de manutenfao; e 
e) executar outras tarefas que Ihe forem atrihuidas na drea de sua competencia. 

t~~"""',,,,,,,, !If ... .........-. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

A N E X O    Ú N I C O 

                   QUE ACOMPANHA O DECRETO N.º 

 
 

ORGANOGRAMA DESCRITIVO 
 
 
1 – Ao Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Símbolo CC/3, 
da Subsecretaria de Atenção à Saúde, compete: 
a) recepcionar, marcar audiência e encaminhar  as autoridades, servidores e pessoas 
em geral que desejarem comunicar-se com o Subsecretário; 
b) organizar a manter  atualizado o cadastro de autoridades, entidades e pessoas de 
relacionamento do Subsecretário; 
c) executar a redação oficial de assuntos de ordem administrativa da Subsecretaria de 
Atenção à Saúde; 
d) coordenar e supervisionar as atividades de digitação e o trâmite dos documentos 
oficiais da Subsecretaria de Atenção à Saúde; 
e) organizar, programar e controlar a expedição de convites para as solenidades 
oficiais; 
f) controlar o registro no protocolo dos documentos e correspondências dirigidas e/ou 
expedidas pela Subsecretaria de Atenção à Saúde; 
g) manter organizado o arquivo dos documentos emitidos e recebidos pela 
Subsecretaria de Atenção `a Saúde; 
h) organizar, coordenar e orientar as atividades de documentação, informação e 
arquivo, no âmbito da Subsecretaria de Atenção à Saúde; e 
i) exercer outras atribuições conforme delegação ou designação do Subsecretário. 
 
2 – Ao Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Símbolo CC/3, 
da Direção Administrativa do PAM, compete: 
a) providenciar os encaminhamentos administrativos decorrentes das demandas da 
Direção Administrativa do PAM; 
b) organizar as atividades de documentação, informação e arquivo, no âmbito de sua 
atuação; 
c) oferecer suporte administrativo ao Diretor Administrativo; 
d) supervisionar os serviços de manutenção; e 
e) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 
 

 
 

 


